
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO,
PLANEJAiIENTO E ORçAMENTO

CoNTRÂTO No 001/2025

CONTRATO N" 001/2025

PROC. ADM N'150/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N" I7I2O24

CONTRÂTO FIRMÀDO ENTRE À PREFEITURÂ MTJNICIPAL DE CACHOEIRINHA -
TO E A EMPRE§À SADTF COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ SOB O N'
09.34t.2r7l0001{r. PAR^ A 

^QUISIÇÃO 
DE 02 DOIS VEICUI.OS DESTINÀDO 

^SUPRIR ÂS NECESSIDADES DA PREFEITTJRA MUNICIPAL DE

CACHOEIRTNHA/TO. CONFORME O TERMO Dtr CONVENIO PLATAFORMA

BRASIL MÁIS N" 92tO3I/2022 MINISTÉRIO DA DEFESÂ, NOS TERMOS DO PREGÂO

EI,ETRÔNICO NO I712024.

Pelo prescnte instrumcnto a PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRINHA/TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n'
25.064.0ó4/0001-87, com sede na Rua 2l de Abril, n' I 525, Centro, CEP: 77'91 5-000 -
Cachoeirinha - TO, neste ato representado por seu prefeito em exercicio, o Sr. Sandrimar

Alves da Silva, brasilciro, portador do CPF n'039.308 521-01, residentc e domiciliado
na Rua Cônego João Lima, CentÍo, nesta cidade de Cachoeirinha Tocantins, doravante

denominada CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa SADIF
COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 09.348.21710001-61,

com sede no Sia Trecho 2 ,Lt.230 A, 3 10. Brasília - DF, neste aÍo represcntado pelo Sr.

Gianfranco Petronilo Pereira de Mendonça, portador(a) do RG n' 321638 - 2" via'
PTC/AP, inscrito(a) no CPF sob o n" 710.806.432-49, na presença de testemuúas abaixo

nomcadas acordam cm assinar o presente Contrato, decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' 150/2024, que originou a licitação na modalidade PREGÃO
EI.ETRÔNICO N" 1712024. mediante a.s cláusulas e condi SSE tes:

l.l. O prcsente instrumento tem por objeto AQUISIÇ O DE 02 DOIS VE CULOS

DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CACHOEIRINHA/TO, CONFORÀ'IE O TERMO DE CONVENIO

PLATAFORMA BRASIL MAIS N" q28O3II2O22 MINISTÉRIO DA DEFESA, CM

eplgÍafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR E GARANTIA

Rua 21 de Abril, 1525, Cenlro
Contato: (63) 3/.37 -1248 - CEP: 77.915-000@
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2.1. Valor estimado do presente contrato é de R$ 357.890,00 (trezentos e cinquenta

mil oitocentos c noventa reais), em conformidade pela CONTRATADA' con

e sete

forme

quadro abaixo:

VALOR
TOTAL

VÂLOR
UNIT.

Uz
Fz
pDE§CRIÇÃoITEI\Í

R$ 8e.900.0000RS 89.900.0000
FIAT
MOBI

TREKKING
1.0 FLEX 24t25

UND0l

ADNIINTSTRATIVO
PARA 5

PASSAGEIROS
Veicultr
administrativo Para 5

passagetos Veículo
novo hatch compacto'

zsro quilômetÍo, Pam
transporte de Pessoal
b. ANO,MODELO
202412025 ç.

Capacidade de

transporte de 4
passageiros e I
motoÍistâ d. Motor
Gasolina ou

bicombustivel
(gasolina/álcool), com

potência igu"l ou

superior a 70CV e.

Pneus e rodas originais
de fábrica, scndo que a

fabricação dos Pncus
deverá ser do ano

coÍÍenle ou. no

máximo, no Prazo de

12 (doze) meses

contados da data de

entrega do veiculo f.
Direção hidráulica ou

eletrica c g- Pintura na

coÍ BRANCA. h.

Arcondicionado
original de fábrica i.

Vidros elétricos nas

ponas rlianteiras com

fechamento/ab€Ítura
automática Pela chavc

e sistema antc

esmagantento j.
Travas elétricas das

VE CULO

001

,lrtalYÚal turrcrt^! o'
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portas com
acionamento nâ chave

d. Desembaçador no
vidro traseiro e.

Sistema de alarme de

frÁbrica l. Protetor de

cárter m. Jogo de

tapete n.

SoÍrlmultimidia
integrada ao Yeículo,
somentô o
disponibilizado de

fábrica o. DeveÉ
acomparüar o veiculo
todo ferramental
básico distribuido pelo

fomecedor (chave de

roda- macaco

hidráulico ç triân

RS 267.990,00R§ 267.990.00

FIAT
TITANO

ENDURANCE
TURBODIESE

L
4X4 DIESE,L 24
/25 MANUAL

UND0l

UTILITÁRIO TIPO
PICAPE CABTNE
Veiculo utiliiirio tipo
picape Cabine DuPla
Veiculo utilitário novo
tipo picape CD, zero
quilômero b.

ANO/MODELO
20241?025 c.

Capacidade de

transporte l). Pessoal

4 passageiros e I

motorista e 2) Carga

Minima de 1000 Kg. d.
Motor Gasolioa ou
bicombusrível
(gasolina/álcool), com
potência igual ou
superior a l60CV e.

Pneus e rodas originais
de fábrica" sendo que a

fabricaçào dos pneus

deverá ser rlo ano

corrente ou, no
máximo, no prazo de

12 (doze) meses

contados da data de

cntrega do vciculo f-
Direção hidráulica ou
elétrica e g. Pintura na

cor BRANC^.
Arcondicionado
original de fábrica b.

Cabina dupla,
totalmente melálica

VE c'ut-o

001

,ll}.llurA
Rua 21 de Âbril, 1525, CentÍo
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com 4 poías de acesso

ao compartimento de

passageiros c. Cocho

de sarga metálico

originat de fábrica na

cor do veiculo com
pÍotetoÍ de caçamba e
ganchos Para
amarraçào de carga no
interior da caçamba d.

Vidro eletrico nas

portas dianteiras e.

Travas elétricas rlas

poÍtas com

acionamento na chave

f. Prot€tor de cáÍtfi g.

Jogo de tapete h.

Som./multimídia
integrada ao veículo,

somcntc o

disponibilizado de

fábrica i. Deveri
acornpanhar o veiculo
todo ferramental
básico distribuído Pelo
fomccedor (chave de

roda. macaco

hidráulico c
RS 357.890.00

VÀI,OR TOTAI,:.

2,2. Após a assinatura do contrato, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis' a licitante

6".fi;;;.ã;it"do fomecimento, pre§aârá c3t11q13" 57o (cinco por cento)

ãá ,"rá. totaído contrato 1art. lt aa iei rederá n. 14.13312021), aré o momentoda

;; ;*i""ú;" ou da retiradà do instrumento equival9119'- em uma das modalidades

;;;ri.i;;; art. 96, § l"' dalei Federal n' 14'13312021' restandoem caso de

I;;ái'rrJ;;". pelo'càntratado' a responsabilidade e obrigação pela seguradora em

;§];il-;';;,;;rf,ão e conclusão do odero do contrato, em consonância as hipóteses

previstirs neste mesmo artlgo.
2.3. A garantia Prestada Pclo contratado será liberada ou restituida após a fiel execução

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em

dinheiro, atualizada monetan amcnte art. 100 da Lei Fcderal n" 14.133/2021

3.1. O praro de vigência do Presente Cont ato será de 02 (dois ) meses, contados a Partir

de 08 de janciro de2025, Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com

vantagens para a CONTITATANTE, com fundamento da Lei n' 14.r3312021.

CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO,

CONDIÇÔES DE ENTREGA

4,1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, seni de 30 (trinta) dias, contados

do recebimento da Ordem de Fornecimento

rarr ar?u.lr ;url c r r^l' Dl
Rua 21 de Abril, 1525, CenlÍo
Contato: (63) 3437'1248 - CEP: 77.915-000
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4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência paru que qualquer

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e

força maior.

4.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Cachoeiriúa - TO em

endereço indicado na Ordem de Fornecimento.

4.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresenlados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,

reparos e correções necessárias.

4.5. As peças que apresentarem vício ou dcfeito no período de vigência da garantia

deverâo ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempeúo iguais ou superiores aos das peça-s utilizadas na

fabricação do equipamento.

4.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a paúir da data de

retirada do equipamcnto das dependências da Administração pelo Contratado ou pela

assistência técnica autorizada.

4.7. O prazo indicado no subitem anterior. durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita ejustificada do Contratado,

aceiÍa pelo Contratante.

4.8. Na hipótesc do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou supeíor ao anteriormente fomecido, para

utilização em caráter proúsório pelo Contratante, de modo a garantir a contiluidade dos

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

4.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apÍesentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa pÍra executaÍ os reparos, ajustes ou a substituiçâo

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o Íeembolso pelos

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4.10. O custo referente ao tràosporte dos equipamentos cobcrtos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

4.11. A garantia lcgal ou contratual do objeto tcm prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades

em caso de descumprimento de alguma de suas condições. mesmo depois de expirada a

vigência contratual.

CLÁUSULA QUINTA . MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norrnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000@- )cAclGErRrNHÂ
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5.2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma dc execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formatidade, admitindo-se o uso de men§agem

eletrônica para esse fim, conforme otdereço elefônico informado pela contratada na sua

proposta comercial.

5.4. O órgão ou entidade podenl convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidadc poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial paÍa apÍesentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da confatada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. Fiscalizaçâo.

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) frscal(is) do

contÍato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133' de 2021' art. ll7' caput).

Fiscalização Técnica.

5.7. O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato' para que sejam

cumpridas todas as condições estâbelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotanl no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defcitos observados. (art. I 17, § l' da Lci n" 14. I 33,

de 2021).

5,7.2. IdentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do conkato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo paÍa a

correção.

5.7.3. O fiscal técnico do conúato informará ao gestor do contÍato, em tempo hábil, a

situação que dcmandar decisão ou adoção dc medidas que ultrapa§sem sua competência,

paúa que adote as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

5.7,5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual. Fiscalização Administrativa

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificani a manutenção das condições de

habilitaçào da contratada, acompanhaú o empenho, o pagameÍlto' as garantias' as glosas

,rrrarruar
Rua 2'l de Abí|, 1525, CentÍo
Contato: (63) 3/'37 -1248 - CEP: 77.915-000@ )CACI&ElRlltlHÂ
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e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.8.1, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

5.9, O gestor do contrato coordenaú a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contÍato cortendo todos os registros formais da execução no histórico dc

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contranrais, elaborando relatório com vistas à

verificação da nccessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

5.10. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execuçào do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

5.11. O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

5.12. O gestor do contrato emitiÍá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e afcridos, e a evenhtais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

5.13. O gestor do conúato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trdta o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, on pelo agente ou pelo

setoÍ com competência para !al, conforme o caso.

5.14. O gestor do contrato deverá claborar relatório final com informações sobrc a

consecugào dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividadcs da Administração.

5.15. O gestor do contrato deveÍá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FORI}ÍA DE PAGAMENTO
6.I, DO PAGAMENTO.
6.1. O pagamento scú realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cródito em banco,

agôncia e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

Rua 21 de Abril, 1525, CentÍo
Contato: (63) 3/.37 -1248 - CEP: 77.91$000w= )cAclGErRlNHÂ
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6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento enr que o

orgão contratante atestar a cxecução do objcto do contrato'

ó.3. A Nota Fiscal ou Fatura deveá ser obrigatoriamente acomPan hada da comProvação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line medrante consulB aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documen tação mencionada no art' 68 Lel n" 14.13312021.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documen tos peÍinentes a

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da desPesa, como, por

cxemp lo, obrigação financeira Pendente, decorrentc de Penalidade imposta ou

inadimp Iência. o Pagamento ficará sobre stado até que a Conkatada Providencie as

medidas saneadoras. Ncsta hipótcse' o pÍazo puru pugu*"n,o iniciar-se-á aposa

contratante' Áiâ ê'Yr ôtre constar como emitida a ordem

ãi. t.* considerada data do pagamento o dia em que cons

bancária Para Pagamento'

ó.6. Antes de cada pagamento à contratada' seú realizada de forma online consulta aos

sítios cretrônicos oficiais p*; r;;f". a manutenção das condições de habilitação

;:;:'Ê::1'",:11[l-se a situação de irregularidade da coltra9dl ** l'""t:"::1i-:::
notificação' por escrito, para qut' no pào dt 5 (cinco) dias úteis' regularize sua sttuaçao

ou, no mesmo prazo, apresente "u 
i"f"'u' o prazo poderá ser prorrogado uma vez' por

igual periodo, a critório da contraunte'

6.8. Previamente à emissão a" '"À 
A" empeúo e a cada pagamento' a Administração

deveÉ realizar consulta *-*" ãã*" consulta aos sitios eletrôaicos oficiais para

identificar possiver suspens;;";;rá.i" de participação. em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, ptoitiçaoi" "olãu' "o*o 
Poder Público' bem como ocorrências

'ül"tttff: Tl|.""if; regularização ou sendo a deresa 
.considerada 

improcedente, a

contratante deve'á "omunicur'Il 
*ga""*tp"nsáveis pela fiscalização da regularidade

i"""i*""" u t"adimplência da contratada' bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para Olr" 
'"1urr 

ut'ooudos os meios pertinentes e necessários para gaÍanrr

o recebimento de seus crêditos'

6.10. Persistindo u it"guul"àae' a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratuut no' uut''ãO*"o administrativo. correspondente' T::::i:":
contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serao

realizados normalmente, "C^q"" 
t" O"tiO" pela rescisão do contrato' caso a contratada

não regularize sua situação de habilitação'

6.10.1. seú rescindido o contrato ". "*""rrção "o. 
a contràtada inadimplente, salvo por

motivo de economicidade, t"";;; ;acànal ou outro de interesse público de aita

relevância, devidamente justiãcado' em qualquer caso' pela máxima autoridade da

contÍatante.

comprovação da regularização da situação' não acarretando qualquer ônus Para a

,aat alf ulll tÚrrcrt^l ol
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6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.11.1. A Conüatada regularmente opunte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Comp lementar n" 123t2O06, não sofrera a retençao tributriria quanto aos imPostos e

contribuições abrang idos Por aquele regime' No entan to, o Pagamento ficará

condicionado à aPresentaçao de comP.oração, Por meio de documen to oficial, de que faz

jus ao trahmen to tributário favorecido Previ sto na referida Lei ComPlementar.

7.1. Não obstante o Contratado ser a unlca e exclusiva resPonsável pela execução de

todos os serviços, ao Contrato é reservado o direito de, sem de qualquer forma

restringir a Plenitude dessa resPonsabil idade, exercer a mais ampla e completa

fiscalização sobre os serviços, Por meio do Gestor e Fiscal ora designados'

1.2. Para a fiscalização do contrato a ser firmado com o Gestora MuniciPal da

Prefeitura Municipal designará por meio de ato formal ao servidor

7.3. No exercício da fiscalização dos serviços deve a empresa Contratada' poÍ mclo

do Fiscal do contrato:'

a) Se utilizar do procedimento de Avaliaçâo da Quatidade dos Serviços para o

acompanhamento do tlesenvolvimento dos trabalhos' medição dos níveis de

l}"::lht e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados pelo

Credenciado;

c) Avaliar a entrega dos produtos' descontando o eQuivalente aos não rcalizados bem

como aqueles não aprovados po' 'io 
tonf"*auO" aos padrões estabelecidos' desde

n "'r"l-*",*"s 
imputaveis à Credenciada' sern prejuízo das demais sanções

disciplinadas cm conrato;

d) Encamiúar à Credenciada o Relatório dos produtos' para conhecimento da

avaliação

7.4. Se contratada pela fiscalização o não atendimento das determinações quanto a

regular execuç ão dos serviços, dentro do Prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados

da solicitação a serviços contratádos poderá ordenar a susPensão, sem Prejuízos das

pcnalidades a que a empresa prcstadora dos serviços csteJa su1 cita

1.5. Esta fiscalização não exclui nem rerluz a responsabilidade do Credenci ado,

inclusive Perante terceiros, Por qualquer irregu laridade de seus agentes e prepostos'

ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado a entrega dos Produtos, subsistirá a

Ícsponsabilidadc do Crcdenciado Pela solidez, qual idade c segurança destes servlços

8.1. Ó prcsente Contrato poderá ser alterado Para melhor atender ao interesse público'

passando então as alterações a fazer parte integrante do Contrato

E.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formali zadas por intermédio

de Termos Aditivos, nos moldes lei federa I n". I 4-i33. de 0l de abril de 2021'

ã:f ;1"9i.'$1! Ji1,5àtifP 7 7 e 1 5-ooo
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9.1. A inobservância, Pela Contratada, de cláusula ou obrigações constantes ne§te

Instrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar

pertinente, autorizaú a Admim stração Pública a aplicar, em cada caso' as seguintes

credenciamento.

penalidades contÍatuals:

a) Multa de 5o/o (dezpor canto) do valor global da proposta' no caso de inexecução

total da obrigação;

b) Multa de l0% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida' no

caso de inexecução parcial, inclusive no caso de reposição do serviço rejeitado;

c) Multa de 0,3% (três por cento) por dia' no caso de inexecução diária do serviço

deste credenciamento, até no máximo de 30 (trinta) dias' a partir dos quais será

considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior;

d) Suspensão temporáÍia do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Pública de modo geral' do Municipio de Cachoeirinha/TO pelo prazo

que for fixado pela Administração em fimção da natuÍeza c a gravidade da falta

cometida, respeitados os limites legais;

e) Suspensão deÍinitiva dos serviços;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdminisÚação Pública'

considerado, para tanto, Íeincidências de faltas' sua natureza c gravidade'

g.2.AsmultasaplicadasserãodescontadasdopagamentodevidopeloFundo

Municipal de Saúde/ Administração Municipal' Caso a Credenciada não tenha

neúum valor a receber do rrr*i.iiio, ,"r-ll,e-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias

úteis' contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo,

não sendo efetuado o pug;t"n'o' seus dados serão 
.encaminhados 

ao órgão

competente para que t"ju iJttAtu na divida ativa' podendo' ainda a Administração

proceder à cobrança judicial da multa'

9.3, As multas e O""nitauJ"t serão aplicadas pelo Fundo Municipal de

Saúde/Administração Municipal mediante respectivo pÍocesso administrativo' sem

prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis'

9.4. Pela inobservância att tãtt* deste contrato poderá haver a incidência das

i"""iia"a., de advertência, suspensão temponiria de.participação em licitação e

impedimento de contÍatar com a'Administração ou declaração de inidoneidade para

licita. ou corrtrottr com a Administração Pública'

9,5. Incorrerá nas mesmas sançôes do item anterior àquele que apresentar documento

fraudado ou apresenlar fur'" à""f-uçao para fins de habilitação neste processo de

C ON sEADPENALIDD SAANULASU
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9.6. A imposição de penalidade(s) dependerii da gravidade do fato que a(s) motivar'

avaliando-se tanto a situação como Ís circunstâncias objetivas em que ele ocorreu

dentro do devido processo legal.

9.7. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste contrato não ilidirá o

direito da Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e

das perdas e danos que o fato gerador da penalidade acÍuretar pÍrra os órgãos gestoÍ,

seus usuários e terceiros, independentemente de responsabilidade administrativa,

civil ou criminal.

9.8. As sançôes previstas neste conEato poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, observando-se a gravidade da infração. facultada o contraditório c

a ampla defesa.
g.g. Nenhuma partc seú responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos

de força maior e caso fortuito.

CT-ÁUSUIANÉCIMA. MODELO DE EXECUÇÂoDooBJETo, CONDIÇOES

DE, ENTREGA

10.1. O prazo dc entrega dos itcns, semprc que solicitado, será de 30 (trinta) dias, contados

do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO-

10.2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a onpresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e

força maior.

10.3. os bens deverâo ser entregues na sede do Município de cachoeirinha - To em

endereço indicado na ORDEM DE FORNECIMENTO.

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela desÍinada a corrigir os defeitos

aprcsentados pelos bens, compreendcndo a substituição de peças, a rcalização de ajustcs,

reparos e correções necessárias.

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia

deverão ser substituídas poÍ outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e «lesempeúo iguais ou superíores aos das peças utilizadas na

fabricaçâo do equiPamento.

10.6. uma vez notificado, o GoNTRATADO realizani a reparação ou substituição dos

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

da data de retirada do equipamento d'" dependências da Administração pelo

CONTRATADO ou pela assistência técnica autorizada-

10.7. o prazo indicado no subitem antcrior, durante scu transcuÍso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, mediantc solicitação escrita e justificada do

CONTRATADO, accita pelo CONTRATANTE.
10.E. Na hipótese do subitem acima, o CoNTRATADO deverá disponibilizar

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao antcriormente fomecido,

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
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para utilização em caráter provisório pelo CONTRATANTE' de mo<io a garantir a

continuidade dos trabalhos administrativos duÍantc a execução dos reparos.

l0.g.DecorridooprazopaÍareparosesubstituiçõessemoatendimentodasolicitaçãodo
CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pelo CONTRATADO' fica o

CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos'

ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes' bem como a exigir do

CoNTRATADooreembolsopeloscustosrespectivos,semquetalfatoacarreteaperda
da garantia dos equiPamentos.

10.10. O custo referente ao transporte <tos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do CONTRATADO'

l0lt. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daqucle fixado no contrato' permitindo evcÍrtual aplicação de penalidades

em caso de descumprimento de alguma de suas condiçÔes' mesmo depois de expirada a

vigência contratual'

ll .1. A aplicação das sanções de natureza Pecunlanâ

referem os artigos 155 e seguintes da Lei n' l4'l33l2l'

,atstrtux^

ã restritivas de direitos, a que sc

obedecerá às normas cstabelecidas

neste edital.

11.2. O não cumprimento pela empresa contratada das determinações deste edital e das

cláusulas contratuais, bem como das normas da legislação e regulamentação aplicáveis

ensejará, sem prejuizo das responsabilidades civil e penal e de ouh-as penalidades

previstas na legislação e na regulamentaçào vigentes' a aplicação' isolada ou

concomitantemente, das seguintes penalidades:

ll3. Advertência formal, por escrito, a versar sobre o descumprimento de obrigações

assumidas que não justifiquem a aplicação de outra sanção prevista no AiIEXO I -
i6úo n'r nxrdntxóIA, que seú formulada junto à determinação de adoção das

medidas necessárias de correçào:

l. Multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato;

ll. Rescisão do conÚato por culpa da ernpresa contratada;

lll. Impedimento de licitar e contratâr com a Administração, por prazo nao

suPcrior a 3 (três) anos'

11.4. O Município, na defrnição e dosimetria das penalidades correspondentes' observará

os seguintes parâmetros, com vistas a assegurar a efetividade e a proporcionalidade da

medida:

11.5. A natureza e a gravidadc da infiação;

11.6. Os danos resultantes ao objeto do contrato, à segurança pública' ao meio ambiente'

aos usuários e à MuniciPalidade;

11.7. A vantagem auferida pela empÍesâ contratada em viÍude da infração;

11.8. As circunsrâncias gerais agravantes e atenuatrtes' dentre as quais' a reincidência e a

boa ou a má-fé da empresa contratada, na pnitica da infração;

IVT AS.TRASI\IINIADsESAN oDAS ÇPRIMEIRACIMAÉDULASUCLÁ
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11.9. A situação econômiço-financeira da empresa contratada, em especial a sua

capacidade de honrar compromissos ftnanceiros, gerar receitas e manter a execução do

contrato;

11.10. os antecedentes da empresa contratada, inclusive eventuais reincidências;

l1.l l. A proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção, inclusive

quanto ao número de usuários atingidos e o prolongamento, no tempo, da situação que

caracterizou a infração.

11.12. A pÉtica de qualquer infiação não poderá ensejar enriquecimento ilícito da

empresa contratada, devendo o Municipio assegural a devolução, ou a neutralização, de

toda e qualquer vantagem obtida com a perpetração da infração, podcndo, paÍa tanto'

cxecutar a garantia de execuçâo de contrato e/ou adotar as demais medidas

administrativas e judiciais pertinentes.

11.13. O processo de aplicação das sançôes previstâ§ neste edital terá inicio com a

lavratura do auto de infração correspondente pelo Municipio, contendo os detalhes da

infração cometida e a indicação da sanção potencialmente aplicável'

11.14. Lavrado o auto, a empresa contràtada será intimada para, no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, apresentar sua defesa' sendo que, no caso de aplicação da sanção de

impedimento de licitar e contÍatar, seú instaurado um processo de responsabilização a

ser conduzido por uma comissão composta de 04 (quatÍo) ou mais servidores estáveis do

Munícípio.

ll.I5. No mesmo prazo indicado acima, a empresa contratada deverá demonstrar a

regularização da falha relacionada à infração imputada pelo Municipio'

11.16. Na fase de instrução, a empresa contratâda podeú requerer, fundamentadamente,

diligência e perícia, bem como juntar documentos e/ou pareceres e aduzir alegaçõcs

referentes à matéria objeto do processo, cabendo ao Município recusar provas ilícitas e/ou

medidas impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

11.17. Encerrada a instrução processual, o Município decidirá sobre a aplicação da

sanção, estando facultada à empÍesa contratada a inteÍposição de recurso no prazo de l5

(quinzc) dias úteis, contados da intimação do ato, sendo que o recurso será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que. se não reconsiderar o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encamiúará o Í€curso com a sua motivaçào à

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias

úteis.

I l.lE. Na hipótese da sanção de impedimento de licitar e contratar, caberá apenas pedido

de reconsideração, que deveni ser apresentado no pnuo de 15 (quinze) dias úteis,

contados da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis'

ll,l9, Após a decisão de eventual recurso interposto pela empresa contratada, o

Município emitirá, na hipótese de aplicação da penalidade de multa, documento de

cobrança contÍa a empresa contratada, que deveú pagar o valor correspondente em até 5

(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da notificação'

Rua 21 de AbÍil, 1525, Centro
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11.20. A falta de Pagamen to da multa no prazo estipulado impoÍará a incidência

automática de juros de mora vinculados à variação pro rata da taxa SELIC' a contar da

data do resPectivo vencimento até a data do efetivo pagamento, também sendo facultado

ao MuniciPio descontâr o valor correspondente da remuneração da empresa contratada'

sem prejuizo da execução da garantia de execução do contrato'

11.21. As importâncias pecuniririas resultantes da aplicação das multas reverterão em

favor do Tesouro MuniciPal'

11.22. A aplicação das sanções previstas neste edital não. exclui a responsabilidade de

apiicação de outra, pr.,ittut oa L"i n" 14' 133/21 e no Código Penal Brasileiro' inclusive

a responsabilização da empresa contratâdâ por eventuais perdas e danos causados à

Municipalidade.

11.23. Independentemente das sanções previstas nos itens anteriores' em confomidade

com o disposto nos ârtigo§ 13í e seguintes da Lei n" 14'133121' a critério da

fr.luni.iputià4. haverá rescisão unilateral do contrato nos seguintes casos:

11.23.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de

cláusulascontratuais,deespecificações'deprojetosoudeprazos;
11.23.2. Desatendimento das determinações regulares onitidas pela autoridade designada

paru u"ornpuúu. e fiscalizar sua execução ou por auloridade superior;

11.23.3. Atteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

11.23.4. Decretação de falência ou de insolvência civil' dissolução da sociedadc ou

falecimento do contratado;

11.23.5. Caso fortuito ou força maior' regularmente comprovados' impeditivos da

execução do contrato"

11.23.6. Atraso na obtenção da licença ambiental' ou impossibilidade de obtê-la'-ou

alteÍação substancial do anteprojeto que dela resultar' ainda que obtida no prazo prevlsto;

ll.23.7.Atrasonaliberaçãodasáreassujeitoadesapropriação,adesocupaçãooua
servidãoadministrativa,ouimpossibilidadedeliberaçãodessasáreasl
11.23.8. Razões de interesse público' justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contÍatante;

11.23.9.Nãocumprimentodasobrigaçõesrelativasàreservadecargosprevistaenrlei,
bem como em outras normas específicas' para pessoa com dcficiência' para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz'

11,23.10. A paralisação dos serviços semjusta causa e prévia comunicação do Município;

A subcontrataÇão total ou pt'ciui do objeto' a cessão ou transferência' total ou parcial'

bem como cisão, fusão ou incorporaçãà' não admitidas expressamente no edital e no

confrato;
ll.23.ll.odesatendimentodasdeterminaçõesregularesdaautoridadedesignadapara
acompanhar e fiscalizar a sua execução dos serviços' assim como as de seus superiores'

@)cÃê'iii$ÊriiíiiiiAl::*1":l.tllJi-a$8,77s15.000
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11.24. A rescisão unilateral do

cdital, no contrato e na Lci n" I

11.25. Assunçào imediata do o

contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no

4.1331 2l,acarretá as seguintes consequàrcias:

bjeto do contrato, no estado em que se enconrar' por ato

prop rio da Administração;

i2.1. caberá à Contratante, às suas ãxpensas, denúe outras obrigações legais e/ou

constantes do presente Termo de Referência:

a) Efetuar o pagamento à vencedora até o I f (décimo) dia útil do mês subsequente' apos

o recebimento do ,out"'iut, 
"orrJu 

uptesentação da Nota Fiscal/Fatura' mediante liberação

pelo CONTROLE INTERNO;

b) Acompanhar e fiscalizar u i"tf"itu execução do CONTRATO através de servidor

designado Para este fim'

;il;;" terceiros estranhos ao contrato forneçam o serviço contratado;

d) Solicitar a reparação a" '"*iç" 
que esteja em desacordo com a especificação

upr"..ntudu e aceita ou apresentar defeito ou falhas'

e) Prestar as informações " 

'*- 
*fu'""i*entos que venham a ser solicitados pela

contratada;

I Comunicar à

g) Observar os

13.1. Caberá à Contra

contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à estrutura;

prazos de recebimento e aP licar as sanções pÍevistas no Pres ente dispensa.

tada, às suas êxpcnsas, dentre outrâs obrigações lcgais c/ou

constantes do presente Termo de Referência:

a) Fomecer, sempre que solicitado' documentos que compÍovem a manutenÇão de todas

as condições de habilítação e qualificação exigidas na licitação' bem como os quc

;;;;;";;- 
"."gularidade 

de sinração de seus empregados'

b) Executar os serviços o" u"otáo com as especificações e quantidades conforme

solicitados neste Termo de Referência'

c) Executar os serviços dentro do pÍazo estabelecido no presente Termo de Referência'

d) Assumir toda a responsabifiAJat ptfot encaÍgos fiscais e comerciais resultantes da

a judicação da Presente licitação;

e) Responder p"lu. a"'p"t* látantes de quaisquer ações' demandas decorrentes de

danos, seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus empregados e prepostos'

obrigando-se, iguulrnentt, poffitf""t'po*uuilidades deconentes de ações judiciais

de terceiros, que lhes venham a 
'etem "*igida' 

por força de Lci' ligados ao cumprimento

da pÍesente contrataçeo '

13.2. ser a única e exclusiva responsáver pela mão de obra aplicada para execução do

serviço contratual.

13,3. Manter, para hel atendimento do serviço do presente termo de referência' em

perfeito estado d" t n.ionu*Jto' 'n-"t-çao " 
aesempenho' os equipamentos utilizados

'ru 

"r".oçao 
a* serviços, obedecendo todas Í§ noÍnÍ§ aplicáveis'

USULA D
CONTRATOBRI NTEAÀDESôGAAS ÇA DGUNDES

CONTRAAÇO AADTADESGRIBoASDTERCE IRAIMAÉcDSU ULACLÁ
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13.4. Manter seus profissionais inscritos nos respectivos órgãos reguladores, preservando

sua habilitação para prestação dos serviços serviço do presente conffato c compÍovar

anualmente o vínculo de seus empregados junto a estes órgãos.

13.5. Prestar os serviços de forma adequada e seguÍa, respeitando toda a legislaçào

vigente incidente sobre o serviço do credenciamento' em especial.

13.6. Respeitar e fazer com que seus funcioná,rios respeitem as íoÍÍnas de segurança do

trabalho e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se por

todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e

Municipal) e da legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da

execução do serviço.

13.7. Reparar ou rcfazer, sem qualquer ônus para a contratante, os serviços que, a critério

da Secretaria Municipal de Saúde, não tenham sido bem executados ou quc verihcarem

vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução-

13.8. Cumprir as Normas Regulamentadoras'

13.9, Manter durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas. todas a§ condições de habilitação e qualificação

exigidas no termo de referência e da dispensa.

13.10. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas

no presente Credenciamento, em especial encargo social, trabalhistas,

previdenciários, tribuários, fiscais e comerciais.

t3.lt. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem

a causar à contratante ou a terceiros' decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou

culposa, na exccução do contrato, independcntemente de outras cominaçõcs

contratuais ou legais a que estiver sujeita.

13.12. A inadimplência da contratada, com refer"encia aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais, não transfere a conÚatante a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o serviço do contrato.

13.13. Se submeter às noÍrnas vigentes da Secretaria Municipal de

Saúdc/Administração MuniciPal , bcm como outras que vierem a ser editadas.

TUALCL USULA DECIMA QUARTA DA ALTERA Ao CoNTRA

14.1. O prescntc ContÍato podcrá ser alterado para melhor atender ao intercssc público,

passando então as alterações a fazer parte integmnte do Contrato
zadas por intermédio de14.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formali

Termos Aditivos, nos moldcs lci federal n'. 14.133 de 0l dc abril dc 2O21.

LA ECIMA o SAoD REA SCIAUINTDC SU ULA
15.1. O presente contrato de prestação de serv iço podeÉ ser rescindido <le pleno direito,

independentemente do pagamento de qualquer penalidade:

I - Bilateralmente, por manifesta vontade das partes;

II - Unitateralmente, por qualquer da^s partes contratantes, nas hipóteses descritas na da

lei federal n'. 14.131121;
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§

lll - Judicialmente' nos demais casos Previstos em lei

§1" A inexecução total ou Parcial deste Contrato poderá ensejar a sua rescisão

adminisrativa' na forma da lei federal n'. 14.133, de 0l de abril de 2021, com as

consequ ências previstas em lei e sem prejuizo das demais sanções cabíveis, Prevlstas

acima e na dispensa. que faz Parte integrante deste ajuste.
resclsao

2' Ficam reconhecidos os direitos da CONTRAT ANTE no caso de

administrattva Prevista na lei federal n". 14.133, de 0 t de abril de 202 I

§3" - Na hiPótese de exercicio da facu ldade descri ta no inciso Il desta cláusula' Por

iniciativa da CONTRATANTE, esta Pagani à CONTRATADA Pelos serviços que lhe

forem prestados até a data da resclsao , segundo os cntérios estabelecidos nas cláusulas

SC da 9 tercelra'

út. Rs despesas para atender i esta licitação estão programadãs em dotação

orçament íria PróPria, prevista no orçamento do Municipio para o exercício de 2024' ru

classificação abaixo

17.1. Fica fazendo Parte integrante destelnstru*ento de contÍato, o PROCESSO DO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 150t2024 - ADM e seus anexos;

17.2. Fica expressamente eleito enre as Partes FóRUM DÀ COMARCA DEo

ANANÁS/TO Para solução dc eventuais dúvidas oriundas deste conrato, com renuncla

sobre qualquer outro' Por ma is privilegiado que veúa a scr;

SoÁntENTAMRo ÇRECURSOSOSDAEXTSII\IAECDSULAUCLA

PLANEJ ÀMENTOISTRANT IN ÇADDEALCIP}IUNIÀRt-{R.E,'tSEC ELEMEI{TO
DE

DE§PESA
PROGRA]II-\TIC,\MÂNUTENÇÀOUNDORGÀO

4.4.q.52.0004- 122.0002.1.004PERMANENTE PARA A
rr{arennL
SEC. MUN,

AQUISIÇ ODE

EADMINISTRAÇÂODE
PLANEJAMENTO

03.03.0303.01.00

4.4.90.s2.0004.122.0002.l.0MPERMANENTE PARA A
MATERIAL
SEC. MUN.

AQUISIÇ ODE

EADMINISTRAÇÃODE

PLANEJAMENTO

03.03.0303.03.00

FO:{TE DE RECURSO

1.500.0000.000000

I -700.0000.000000

SRAIGEESÕIPOSISDDAS ÇTIMAE,ST}IAÉcDSULAUCLÁ

,.rr.rur^ "' - I nr"21 de Abril, 1525, Centro
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§eônerÁnrl MUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÃo,
PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

17.3. Estando as paÍtes de pleno acordo com o avençado' assinam o presente em 04

iquuoo) ,i* a. igual teor e io.*u, nu pt"t"nça de duas testemunhas'

Município de Cachoeirinha - TO' 08 de janeiro de 2025

ú^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA OE

CNPJ n' 25.064.064/0001-87

Sandrimar Alves da Silva
Prefeito MuniciPal

CONTRATANTE

SADIF COMERCIO DE VEICULOS LTDA

CNPJ sob o n" 09'348.21710001-61

Gianfranco Petronilo Pereirr de Mendonça

CPF sob o n" 710'806'432-49

CONTRATADA

I ub

,a:ral ÍÚl^ lurrcrtl! o'

DeuÊnb.$6.d. d'liLlúi.

69n ür-o PErrot.fo'trãe oELoaolt
o.rá: oâ/orro?5 l2:lr:5? ol@
Vdúqú. .n nn9r:ívàhdàr.rt.lov bÍ

TESTEMUNHÂS:.

NoM E,.LAfrác/o .:l-. turc-.

c p rrna r : 0.(.n .L2.{.. lÍ. t..43

......C"^k ^o- 
.... e,r^.. -d^ Cse"

9E-..9.tâ...:á.9.

@ )cAc]rcElRlN-HA
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contato: (63) 3437 -1248 - CÊP: 77.915-000
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NOME

CPF/}TF:


